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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 68/2009
A Resolução do Conselho de Ministros n.º 22/2009, de 

25 de Fevereiro, autorizou a realização da despesa inerente 
à aquisição de 95 veículos operacionais de protecção e 
socorro, de diversa tipologia, para os corpos de bombeiros, 
até ao montante de € 13 000 000, a que acresce IVA à taxa 
legal em vigor.

Mais determinou, nos termos da alínea b) do n.º 1 do 
artigo 20.º do Código dos Contratos Públicos, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro, o recurso 
ao procedimento pré -contratual de concurso público com 
publicação de anúncio no Jornal Oficial da União Euro-
peia.

Considerando que se tratava de prestações do mesmo 
tipo, susceptíveis de constituírem o objecto de um único 
contrato, procedeu -se à sua divisão por oito lotes, nos 
termos do artigo 22.º do Código dos Contratos Públicos.

Cumpridos os devidos procedimentos legais, resultou 
que um dos lotes ficou deserto e que as propostas apre-
sentadas pelos concorrentes para os restantes sete lotes 
foram excluídas.

Nos termos das alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 24.º do 
Código dos Contratos Públicos, é permitida a adopção do 
ajuste directo, qualquer que seja o objecto do contrato a 
celebrar, quando, em anterior concurso público, nenhum 
candidato se haja apresentado ou nenhum concorrente haja 
apresentado proposta, desde que o caderno de encargos e, 
se for o caso, os requisitos mínimos de capacidade técnica e 
financeira não sejam substancialmente alterados em relação 
aos daquele concurso, ou todas as propostas apresentadas 
tenham sido excluídas, desde que o caderno de encargos 
não seja, igualmente, substancialmente alterado em relação 
ao daquele procedimento.

O Conselho de Ministros é a entidade competente para 
autorizar a realização da despesa que resulte da contra-
tação decorrente do ajuste directo referido no parágrafo 
anterior, nos termos da alínea e) do n.º 1 do artigo 17.º 
do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, mantida em 
vigor pela alínea f) do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto -Lei 
n.º 18/2008, de 29 de Janeiro, que aprovou o Código dos 
Contratos Públicos.

Assim:
Nos termos da alínea e) do n.º 1 do artigo 17.º do Decreto-

-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, e da alínea g) do artigo 199.º 
da Constituição, o Conselho de Ministros resolve:

1 — Autorizar a realização da despesa com a aquisição 
de 95 veículos operacionais de protecção e socorro, de 
diversa tipologia, para os corpos de bombeiros, até ao 
montante de € 13 000 000, a que acresce IVA à taxa legal 
em vigor.

2 — Determinar, nos termos das alíneas a) e b) do n.º 1 
do artigo 24.º do Código dos Contratos Públicos, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro, o recurso 
ao procedimento pré -contratual de ajuste directo.

3 — Delegar, com a faculdade de subdelegação, ao 
abrigo do artigo 109.º do Código dos Contratos Públicos, 
no Ministro da Administração Interna a competência para 
a prática de todos os actos no âmbito do procedimento 
referido no número anterior, incluindo a competência para 
a aprovação das peças procedimentais, para a designação 
do júri do procedimento, bem como para a outorga do 
respectivo contrato.

4 — Determinar que a aquisição dos veículos referidos 
no n.º 1 seja efectuada mediante autorização ao abrigo dos 

n.os 2 e 3 do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 170/2008, de 26 
de Agosto.

5 — Determinar que a presente resolução produz efeitos 
a partir da data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 30 de Julho de 
2009. — O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho 
Pinto de Sousa. 

 MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Decreto-Lei n.º 189/2009
de 17 de Agosto

O Decreto -Lei n.º 32/2009, de 5 de Fevereiro, determi-
nou a extinção do Arsenal do Alfeite e estabeleceu o regime 
aplicável à respectiva extinção, definindo os procedimentos 
relativos a pessoal, ao encontro das disposições transitórias 
previstas na Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, que 
define e regula os regimes de vinculação, de carreiras e 
de remunerações dos trabalhadores que exercem funções 
públicas.

Neste contexto, e dando seguimento ao processo de 
extinção e de empresarialização do Arsenal do Alfeite, 
importa agora assegurar a transição dos trabalhadores in-
tegrados nas carreiras e categorias previstas no quadro de 
pessoal privativo do Arsenal do Alfeite, aprovado pela 
Portaria n.º 1227/91, de 31 de Dezembro, para a moda-
lidade de contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado, de acordo com as regras previstas 
naquele regime.

A transição daqueles trabalhadores permite, em larga 
medida, o seu enquadramento nas carreiras gerais, tran-
sitando os respectivos trabalhadores de acordo com os 
critérios de transição estabelecidos na Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de Fevereiro, considerando a identidade de conteúdos 
funcionais e requisitos habilitacionais.

No entanto, relativamente a outras carreiras, a complexi-
dade funcional, o conteúdo funcional e o desenvolvimento 
dos níveis remuneratórios determinam a sua manutenção 
como carreiras subsistentes.

Para todos os efeitos, em qualquer das situações, os 
trabalhadores são reposicionados na posição remuneratória 
a que corresponde nível remuneratório idêntico ao que 
detêm actualmente.

Foram observados os procedimentos decorrentes da Lei 
n.º 23/98, de 26 de Maio.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objecto

1 — O presente decreto -lei identifica as carreiras e ca-
tegorias do quadro de pessoal do Arsenal do Alfeite, apro-
vado pela Portaria n.º 1227/91, de 31 de Dezembro, cujos 
trabalhadores transitam para as carreiras gerais previstas 
na Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, bem como as 
respectivas regras de reposicionamento remuneratório.

2 — O presente decreto -lei identifica, ainda, as carreiras 
e categorias que subsistem por impossibilidade da transição 




